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"Visa denominar via pública de 
Assumpta Fontanari Ferraresi. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ASSUMPTA FONTANARI FERRARES/",

a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste Município. 
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Art. 2º

disposições em contrário. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 
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Pirassununga, 14 de fevereiro de 2020. ,% 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Assumpta 
Fontanari Ferraresi, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste Município. 

Assumpta Fontanari Ferraresi nasceu em 17 de agosto de 1921 no 
Município de Piracicaba/SP. Exerceu as atividades de Produtora de Aguardente de Cana, 
Costureira e Citricultora. 

Assumpta Fontanari Ferrarezi era neta de imigrantes italianos que 
partiram da região do Tirol na Itália, para buscar uma nova vida no Brasil. Sua família se 
estabeleceu inicialmente em Piracicaba/SP, na Vila Rezende onde Assumpta nasceu. Em meados 
da década de 1930, a família decidiu se mudar para Pirassununga, onde adquiriram a Fazenda 
Mandureba, nas margens do Rio Mogi Guaçu, para iniciar a produção de aguardente de cana de 
açúcar. Nesta atividade da família, Assumpta, na condição de filha mais velha passou a exercer a 
função administrativa da responsabilidade pelos recolhimentos dos tributos das vendas do 
negócio da família. Para cumprir esta tarefa, deslocava-se regularmente de trem entre a Estação 
mais próxima da fazenda até a Estação da cidade de Pirassununga. No período em que ficava na 
cidade aguardando o horário para embarcar no trem de volta para a fazenda, Assumpta se 
dedicava a fazer o curso de Corte e Costura com a famosa professora da época, a Senhora 
Yolanda Catarina Vaqueiro, tendo se diplomado neste ofício. 

Em 1942, Assumpta se casou com Antonio Ferra.rezi e foi morar na 
Fazenda da Barra onde pem1aneceram por alguns anos. No ano de 1950, quando seu marido 
Antonio e seus dois innãos adquiriram uma propriedade na· zona rural localizada ao final da Vila 
Malaquias, em Pirassununga, Assumpta já tinha quatro filhos e todos se mudaram para este novo 
lugar, dando a ele a denominação de Chácara Ferrarezi. 

A partir desse mesmo ano de 1950, Assumpta e seu marido Antonio, 
juntamente com os outros componentes da família, iniciaram em Pirassununga o 
desenvolvimento da Citricultura através da formação de mudas de laranja para região de Limeira, 
visando a implantação dos pomares em Pirassununga e em todas as outras cidades compreendidas 
nessa região, contribuindo para a geração de empregos e de riqueza na região, incluindo 
Pirassununga. 
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Sua vida familiar foi dedicada ao sonho e plano de construir, juntamente 
com seu marido Antonio, un1a família de muitos filhos. E assim teve seus dez filhos, cinco 
homens e cinco mulheres, para os quais produzia pessoalmente todas as roupas, inclusive os 
uniformes de escola, durante décadas. 

Assumpta era incentivadora continua e persistente do aprendizado
intelectual e cultural de seus filhos, e por diversas vezes foi homenageada pelo IEEP (Instituto de 
Educação Estadual de Pirassununga) por ter a maior prole a frequentar aquela instituição de 
ensino. Esta situação se repetiu na Unicamp (Universidade Estadual de Campinas) quando quatro 
de seus filhos frequentavam simultaneamente aquela Universidade. Os outros filhos também 
concluíran1 curso superior ou técnico em seguimento às orientações de busca de aprendizado 
sempre incentivada pelos pais Antonio e Assumpta. 

Assumpta foi uma pessoa que colocou sempre a família em plano
prioritário. Esposa dedicada, companheira e participante ativa de todas as etapas de construção 
dos negócios da família. Exigente no progresso dos filhos e, ao mesmo tempo, docemente amável 
no reconhecimento de suas conquistas. Católica fervorosa, orava e agradecia diarian1ente por ter 
uma vida que escolheu, feliz, amada e realizada. 

Assumpta Fontanari Ferraresi faleceu em 07 de junho de 2019 aos 97
anos de idade, residiu desde 1950 na mesma casa, na Chácara Ferrarezi, propriedade esta que 
atualmente está anexa ao novo loteamento Jardim Girassol em Pirassununga, implantado em 
2018 na gleba da família de Antonio e Assumpta. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Assumpta Fontanari 
Ferraresi, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste Município.

Pirassununga, 14 de fevereiro de 2020. 

Paulo Sérgio�
�

ho do Mercado" 
Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATVRAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

ASSUMPTA FONTANARI FERRARES! 

l 17H,14.538-44 

SEXO 

MATRÍCULA 
116541 01552019 4 00067 Oú7 0016040 93, 

COR ESTADÓ C!VIL E IDADE 
,·· 

iFemininó '� B_r_a_nca _________ �. l._v_·i_�v_
a __ -_9_7_

a
_ n_(?:,_S ___ �-----�------___,

NATUPAUO;..DE DOCUMENTO DE IDENTIFICA 4.0 ELEITOR 
1 Piracicaba - SP RG 13.559.635 SSP/SP 1 Sim 

RESIQ.Ê['./CJA E FILIACÃO 
Endereço: Ch_ácara Ferrarezi '-
Bairr-o:· Jardil'!l Ferrarezi Cidade: Pirassununga - SP ✓ 
AM�LIA GANClANO � 
NAPOLIÃO FONTANARI [� 

---------�---------------------------'-· ----,----' ;_·�DATA E HOP.A DE FALEClty1ENTO DIA MÊS ANO 
l.._·.s_el_e_d_e_ju_nh_o_d_e_d_o_is_m_if_e_d_ez_e_n_ov_·e_::--'--Q2_:3_0_h ________ __,\I ._ _0_7 ---J·I l.___0_6 ___.I I 2019 ·. l j� LOCAL DE FALECIMENTO . . ' - ,�K 
!Hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, Avenida Newton PradQ. 1883, Centrq, Pirassummga-Sp_· [ I 
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SEPUt TAMENTO j CREMA ·.o MUNICÍPIO E CEM!l'ÊR!O. SE CO'lHECiDO) DECLARANTE . ,� r, 
Cer;iilérió ly.1unicipal de-.Pirassur,

.,
unga-SP IAlberto Vítor Ferrarezi (filho) 

· 
j 1""- � '------------�--------' t:: e 

NONIEENÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO ,� 
jAlvaro Luiz dos Santos Jardim. - CRívl: 46734 

· 
l 1 e..__ --�-,-�-------------------------------' � e

AVERBAÇÕ�$/ANOT.A ÔES À ACRESCER !� C 
N.ada mais _me cump'ría certificar. 

1 .. �---�--------------------------------------' s ..

Oficial de R'1gistro Civil das Pessoas Nat-urais, 
Interdições e Tutela da Sede 

Lucimara Cristina Schímack Gue'rra - Oficial Interina 
Mwnicipio e Comarca de Pirassununga - SP . __ _ 

Rua Coronel Franco, nº 1134 - Ce •�� 

'felefcone: (19) 3561-4774 
E-mail: registroci�ilpirassununga@hotmail{om
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Assunto Denominação Via Publica Jd Girassol 

De Alberto Vitor Ferrarezi <avferrarezi@yahoo.com.br> 

Para fabio@camarapirassununga.sp.gov. br 
<fabio@camarapirassununga.sp.gov. br> 

Data 2020-02-07 13: 18 

• IMG_1354.jpg (~2,2 MB)

Prezado Fábio, segue comprovação da grafia correta da minha mãe : 

Grato 

Alberto Vítor Ferrarezi 

Helbor Offices Norte Sul - Sala 1206 

Av José de Souza Campos 1073 Cambuí 

13025-320 Campinas/ SP 

13/02/2020 14:41 
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Assumpta Fontanari Ferrarezi nasceu em 17 de agosto de 1921 no município de.:;:Jiic! '.'J_,.,/ 
Piracicaba/SP e faleceu em 07 de junho de 2019 em Pirassununga/SP. Exerceu 

--· ·· 

as atividades de produtora de aguardente de cana, costureira e citricultora. 

Assumpta Fontanari Ferrarezi é neta de imigrantes italianos que partiram da 
região do Tirol na Itália, para buscar uma nova vida no Brasil. Sua família se 
estabeleceu inicialmente em Piracicaba/SP, na Vila Rezende onde Assumpta 
nasceu. Em meados da década de 1930, a família decidiu se mudar para 
Pirassununga, onde adquiriram a Fazenda Mandureba, nas margens do Rio 
Mogi Guaçu, para iniciar a produção de aguardente de cana de açúcar. Nesta 
atividade da família, Assumpta, na condição de filha mais velha passou a exercer 
a função administrativa da responsabilidade pelos recolhimentos dos tributos das 
vendas do negócio da família. Para cumprir esta tarefa, deslocava-se 
regularmente de trem entre a Estação mais próxima da fazenda até a Estação 
da cidade de Pirassununga. No período em que ficava na cidade aguardando o 
horário para embarcar no trem de volta para a fazenda, Assumpta se dedicava 
a fazer o curso de Corte e Costura com a famosa professora da época, a Sra. 
Yolanda Catarina Vaqueiro, tendo se diplomado neste ofício. Em 1942 se casou 
com Antonio Ferrarezi e foi morar na Fazenda da Barra onde permaneceram por 
alguns anos. No ano de 1950, quando seu marido Antonio e seus dois irmãos 
adquiriram uma propriedade na zona rural localizada ao final da Vila Malaquias, 
em Pirassununga, Assumpta já tinha quatro filhos e todos se mudaram para este 
novo lugar, dando a ele a denominação de Chácara Ferrarezi. 

A partir desse mesmo ano de 1950, Assumpta e seu marido Antonio, juntamente 
com os outros componentes da família, iniciaram em Pirassununga o 
desenvolvimento da Citricultura através da formação de mudas de laranja para 
região de Limeira, visando a implantação dos pomares em Pirassununga e em 
todas as outras cidades compreendidas nessa região, contribuindo para a 
geração de empregos e de riqueza na região, incluindo Pirassununga. 

Sua vida familiar foi dedicada ao sonho e plano de construir, juntamente com seu 
marido Antonio, uma família de muitos filhos. E assim teve seus dez filhos, cinco 
homens e cinco mulheres, para os quais produzia pessoalmente todas as 
roupas, inclusive os uniformes de escola, durante décadas. 

Assumpta era incentivadora contínua e persistente do aprendizado intelectual e 
cultural de seus filhos, e por diversas vezes foi homenageada pelo IEEP (Instituto 
de Educação Estadual de Pirassununga) por ter a maior prole a frequentar 
aquela instituição de ensino. Esta situação se repetiu na Unicamp (Universidade 
Estadual de Campinas) quando quatro de seus filhos frequentavam 
simultaneamente aquela Universidade. Os outros filhos também concluíram 
curso superior ou técnico em seguimento às orientações de busca de 
aprendizado sempre incentivada pelo pais Antonio e Assumpta. 

1 
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Assumpta faleceu recentemente aos 97 anos de idade, residiu desde 1950 na J'�\"\'�;.
mesma casa, na Chácara_ Ferr�rezi, propri�dade esta qu� atualmente está anexa i �'\ } �) 
ao novo loteamento Jardim Girassol em Pirassununga, implantado em 2018 na �

..SI 
___ .. ,.,.. ..• :�);i 

gleba da família de Antonio e Assumpta. r-'&;J fl.,,1/ 

"Foi uma pessoa que colocou sempre a família em plano prioritário. Esposa 
dedicada, companheira e participante ativa de todas as etapas de construção 
dos negócios da família. Exigente no progresso dos filhos e, ao mesmo tempo, 
docemente amável no reconhecimento de suas conquistas. Católica fervorosa, 
orava e agradecia diariamente por ter uma vida que escolheu, feliz, amada e 
realizada". 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- DECRETO Nº 7.089, DE 4 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito
Municipal de Pirassununga, Estado
de São Paulo ...................................... .

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do
protocolado nº 1.125, de 22 de março de 2016,

DECRETA: 

Art. 1 º Fie.a aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar
Municipal nº 075/2006, e suas alterações, e de conformidade com o Certificado GRAPROHAB
nº 474/2017, encartado às fls. 943/945, do protocolado nº 1.125/2016, o Projeto do
Loteamento denominado "Jardim Girasso_l", caracterizado como "Loteamento Residencial",
situado na zona urbana deste município, à Estrada Municipal PNG 335, loteamento este
composto de uma área de terra contendo 150.979,6718 metros quadrados, contendo 204 lotes e
que é objeto da matrícula nº 18.453 do CRI local, imóvel esse que, conforme referida matrícula,
consta pert_encer a Talisman - Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., sociedade empresaJial
limitada, situada nesta cidade, na Chácara Ferrarezi, s/nº, Jardim Ferrarezi, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 23.995.219/0001-73, tudo conforme consta nos autos do protocolado acima
mencionado.

Art. 2° A loteadora deverá executar sob as suas expensas, no prazo
máximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do
rutigo 9°, da Lei Complementar Municipal nº 075/2006, de acordo com os projetos de
infraestmtura e obedecendo os prazos de execu•;�o das mesmas, contidos no Cronograma
Físico Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 947, do protocolado nº 

1.125/2016, sendo obrigatória a execução das obras abaixo discriminadas:
EXECUÇÃO DE: 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com

Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de
drenJgem e muros de arrimo;

II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento
e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas
divisas dos lotes;

. III - Guias e sarjetns das vias públicas;
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo, etc,

confonne Projeto aprovado pelo SAEP;
V - Redes de coleta de e�goto com ligações domiciliares ao coletor tronco

do loterunento, até o emissário, qu�d� �aso, confon11e projetos aprovados pelo SAEP;

/r � jJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VI - Rede de abastecimento de água com ligaç.ão 
lote.amento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públic.as; 

VIII - Arborizaç.ão - (áreas verdes, praç.as e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de ilurninaç.ão pública; 

X - Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária). 

§ 1 ° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância
das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 
demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 
deverão obedecei: as normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3 ° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 
empreendimento, o proprietário deverá comunic-ar à municipalidade e autarquia, quando do seu 
início, para fins de fisc3.lizaç.ão. 

§ 4° Nenhuma. obra do empreendimento poderá ter irucio, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, para fins de fiscalização; qualquer obra que não 
soti!::faça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3 ° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2°, deste

Dec.reto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 
páginas 020 a 025, do livro 461, do 2° Tabelião de Notas e de Prote5to de Letras e Títulos da 
Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, 
para fins registrá.rios, a qual deverá ser registrada concomitantemente ao registro do 
Loteamento. 

§ 1 º O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita no item
primeiro da escritura citada no artigo 3°, deverá ser transferido e recaído após o registro do 
Loteamento, nos lotes nº 01 ao 23 da quadra "4", nos lotes nº 01 ao 27 da quadra "5", num total 
de 50 (cinquenta) lote-s, que irão perfazer um total de 13.112,26 metros quadrados da área a ser 
hipotecada, descrita na escritura de hipoteca de páginas 020/025, do livro nº 461, do 2°

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Pirassununga - SP. 
§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a esc1itura hipotecária, 

cc,nstante deste attigo, concomitantemente ao ato Registrário do Loteamento. 
§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no artigo 3°, sob pela de nulidade do ato 
registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente ao ato do 
registro do loteamento em questão. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 4° Especificações construtivas a ser grafadas em matrícula: ' · .... \ · · ·, 1

\.:: ..... 
§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal no.... __ '. 

76/2007 e suas alterações. 
§ 2º O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da 

área a ser edificada deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual n º 

13.069/78, bem como, o artigo 41 da Lei Complementar Municipal nº 80/2007. 
§ 3° Taxa de penneabilidade será de 20% e ta."Ca de ocupação será de 80%. 

§ 4° Será peri11itido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00 

metros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento em sua totalidade. 
§ 5° Nenhum lote está destinado a finalidade comercial, a Prefeitura não 

poderá aprovar projeto e não poderá autorizar nenhum tipo de comércio no respectivo 
loteamento; os lotes terão uso exclusivamente para residências familiares com no máximo dois 
pavimentos (térreo e mais um). 

§ 6° Não será permitido construção de área de laser para exploração 
comerdal. 

§ 7º Sob nenhw11a hipótese será permitido o desdobro de lotes no local 
mesmo que o município crie Le,i específica autorizando tal feito. 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de 
edificações ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 
c.onstruti-rns da infraestrutura, co11stantes do cronograma físico financeiro aprovado pela
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a
terceiros.

Art. 7º A expedição do Alvará de Licença para vendas de lotes, bem 
como, a expedição de Alvará de Construção de Residências, ficam. condicionados à execução 
da infracstrntura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei Complementar 
Municipal nº 075/2006, ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2º, 

deste Decreto, desde que referido loteamento esteja dev;damente registrado em Cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da exe.cução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
obras de infraestrutura do empreendimento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA �,Jfd.\RAA .. 0 ✓--"'��; Estado de São Paulo 
SECRETARIA MU1'HCIP AL DE ADMOOSTRAÇÃO J( \?:. 
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Art. 9° Completada a execução das obras ... ·ct art· 2º ,., .. , "'' .· ' reien as no 1go , ª�Sv·.J, :, -_'.'"/ 

Prefeitura Municipal, expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos, 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas para o 
empreendimento constante dos artigos deste Decreto em especial atenção ao artigo 4° e seus 
parágrafos deverão constar do registro do Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório; 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido neste artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 
propriedade do imóvel citado no artigo 1 º, e a Loteadora deverá atender a eventuais alterações, 
se decorrentes do intere.sse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memorias 
descritivos, constantes do protocolado nº 1.125/2016. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 
município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Art. 13 Este Decreto entra na data de sua publicação. 

Pirassununga, 4 de maio de 2018. 

'\ 
Publicado na Portaria: .. ,,/ ' 
Da�upra.

' -�

VNIANE:�s. 
Secretárià Muni·cipal de Administração, 
dag/. 

\: l_ 1.,.. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRET ARJA DA HABITAÇÃO 

G::..:;-� di:Ar-;'·�c 9 l-.;í�t3�à0 
de �h-;j;: :.z H.::-:t!t. ,r-,15 

CERTIFICADO GRAPROHAB N º 474/2017 

O GRUPO DE ANÁUSE E APROVAÇÃO .DE PROJETOS HABITACIONAIS, no uso das 
êltrib-uições que ·lhe foram conferidas pelo Decreto Estadual 52.053, de 13 de agosto de 
2.007, expede o p1-esente Certificado de Aprovação de Projeto Habitacional, bem como 
Termo de Compromisso conforme o. disposto no Artigo 15 do referido Decreto, com 
base no que consta no Protocolo GRAPROHAB n° 1-5.308: 

Proprietário: TALISMAN EMPREí>!DI.MENTOS I1•lOBILIÁRIOS SPE LTDA 

Endereço: CHÁCARA º F-ERRAR.EZI -·P.tRAS.SHNUNGA - SP. 

Empreendimento: LOTEAf,;É:°NT-0 "J.AllDIM GIRASS.Ol" 

Localização: ESTRADA i•íU:NICIPAL Pf,!G 335 - PIRASSUNUNGA - SP. 

ÁREAS DA GLEBA: 

Especificações Areas (-m2 ) C'/o 

1. Area de -Lotes (n º de lotes: - 204) 54.221,2100 45,87 ! 
2. Ar-eas -Púb!icas ! 

2.1. Sistema Viário 33.882,9GOO 28,67 '. 
2.2. Areas Institucionais S.911,2700 s,oo; 

2.3. Espaços Livres de l}s.o Público
2.3.1. Areçis Verdes/.APP 14.614,3400 121 36 l 
2.3.2. Sistema de Lazer 9.582,5100 s,10 

3. Outros (especificar)
·4 .. Area LoteadG 1.18.212,2300 100,00 
5. Área Remanescente · 32.767,4418
6. Teta I da Gleba 1S0.979,6718

O presente Certificado, emitido no âmbito de competência do GRAPROHAB, não 
implica no reconhecimento de propriedõde do terreno, nem exime o interessado do 
atendimento as demais disposições da legisfação vigente, e somente terá va!idade se 
acompanhado de uma via do Projeto e Memorial Descritivo carimbados. Este 
certificado tem validade de ?2 a90s conta.dos 

_
da data de sua expedição. 

.,, _.,, 
r-,fl

.,
/4-:. 

graprohz-�b 
-.- -;,-:,:··/

G: d; �;j�\':���;,.:;t�-: •;i;�o 

São Paulo, 19 de .Dezembro de 2. 017. 

FKA 

CERT.474í17 1/4 
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, ;;· --::· --._�:::: \· ... ::: :· ::. : .. _., '.�_;:,., ,, ·':; PIRASSUNuJdA

, 
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. "iMÔ�el.: ..... _(ú�� �i�b�-de terui com �'ea d; {1s.21i2300 ��os ;a�hd;s,1 loca1iza,;fa no pêrínjetro urbano deste município e comarca,, dentro d9 seguintéperímetro: Tem irucio,no vértiGénº 01, cravado nas divfsas <la Chácara Veroná(M:_àtrícnlã nº 35.06'!) �Estràda Municipãl PNG .335; ·deste segu�. corp ázimute, de 213°12':W'Yedistânciade 135,9fü metros att encontrar o vértice'nº 47; deste· �egue c()pj,-�ii?P-���P..e.�32°3�1" � djtÃncia.de-116,959 m.e1:'�ó�1.p�,��p.�4?
. · cprn a ��i15./:tote_,-.Q�\:@,{atffcula n 39�800)., ,.lote 05 (Mattro$. nf .39{!�i 

-�- · ��tii�:iàt!:�r=:��:,::t��=��: l�����;:6n:·
(: '\, /e �m o lotó 08 (Ma_!fic�la nº 39.772Yda Quadrd 14, todps de;> loteahiento Jarõim São João,. até encontrar o vértice nº 48; deste -�ue' wm azimute de .,.

---��=rti�. :=1�= g;
9��:::� ;����::-.O��trf:�ª ��-�-,. >·,.. 

1 

( 

\. 
39.7�0), _Ipte\QS?(&fa.fr(d� nº 39.769), l�te 04 (Matrículii4° �}fJ?i:§1/16� P3i/-
��!���:� !���J.���!;t;?o!;J·-?:�:�:!!��-���z:t·' 

I I .  1 , , 12 (Matgcula nº 39.733), lote �-1 ,xMatricula):1° r,732), lote ?.O (Ma�cula nº l· 39.731). lote O� (Mafrícu� nº ,39.730), Íote Í8 (Matrícula nº 39�729), lote 07 J(Matrícula nº 39.728),, lote 06 {Matrí?tJla n · 39.727), lote O�L (Matrícula:�º (:'39.72�), 1ote
0

_� Qvfatrt�� nº ?9.7�5);-lot; O� .(Matrfculf nº 39.72'\), lote 02 ( -, ,,," �trícµla:n-.,.J.9: .. 723),,,J.ow 01 {Matrjcula n 39 . .72Z);f.odos da..�-12, e.oro 
i: ... :2 ;·-'Ar� p5;Jotiftli:{���µlz'nº 39.684){lo�f1��ttré�� µ�(S.'?i��8�li?l9-te;:.k:Q. ·::·. -� , ,,. tJ}4.��'-ni) •!39.:?�2);;'1�te 15 (Mpttjchla tlf:"�9�6�1�, io,te.-J4;;(Mª-�9llªJiiI?. .:., ···\ ?,.\ê.9'�µg:O}i::,1'� l�.f(Màtrl9�la nº 39·:),79). lóte ��,r.(M?fr.!çlilã'.'ri,?.�3.9.67,�}�\füli:-' J!tí��<'> (Mâh-.\cti� nº 39:67-7), 1óte 10 (M.,rt"í�ula nº'i;l�ô76),--fote\09 �tnbüra nf'

: { 39.675), todoo,da Ql.ll1drã 09, doQ_ote
). 
_am.et1tóJardim São João, até enqontrar o 

\ 

' \,, vérticp n� A&-A (09- inserido) entre os vértices-nºs 48 e 19, distante '359,070 ,metros do_ vérticé)nº �S e 140,955 �etros fº vértice nº 49; deste segue com azimute de 336º53'31 11 e .'distância de i19.%7 metros, (éonfrontando com a)Chácara Ffrrarezi (MiJ..t.ncµl_a nº 41.640) até encontrar o '(értice'nº 48 .. B tora
\ \._ inserido) entre os v�rtieé�º's-38� 39, �te _19,687 metros do vértice�º 38;_, ( ' deste segrte com �zµm;rte·9e 85°3,8'15 11 e ciistâ.q.c1�,de 30,33 metros até encontrar\, o vértice nº 39; d� segue com aziniute de 7�º14108 11 e distância de/66,057 

\ . 
J 

, n1etros .. até e;1cot1trtí'r °' vértfoe t,:: 40; desté ·segue com azin1uj:e d� 78º43'46" e .
: .. � 

"i 

.. \distâiféia _cl�-' 68.,975 metros até) encontrar cf. __ ;véttiçe nº 41; d�e �s�e cç,m
� : -� ,< '. :-��e,ilé.;6rl)s!j12• 1 e qistãncia de 54,290,me,'ti.Õ:s·�a-têfen:co:ntràr:;o::vêitrc'e..nõ 42;-- ··· .... /) f \.�e�te:·:.i�e';içb.iµ. -�ute de 68º46'07:\}{ di��� 4.fe·.}3.-6�?-?.fi ���s até

· ··-.; f/:\;,énçótJ,trari�:·v��_._ ,ii.º:43; deste segtfe coii;i:;�\fie:de;($1tó4•32�� ���J�e... .: ).-, ) ... ·-<�· . \:.. .. .... ,.
1 Ó>t\tin� n�;en;o--· .. ', \., 

• �. j 
i j \ ! 
1 Avenida �ewton �rado,;2796 - Ce�tro-- Pirassununga/SP - CEP: ·13631-�0. ) ( )T{cgone: (19) 31;62-�4p.8 - Fax: (1'9) 356,-6695 - e-mail:cartorioJanexo@terraJc�.br 
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·• .. , ·· ': .. '-. ··· , CONTINUAÇÃO -__, . · ···· ... . . '. ) _ __,,. . \ ' 'U l,�08 metros até encontrar o vértice nº 44, confrontando do·yêrtíce·nº �8-B (ora inseriqo) ao vértice nº 44, com O\divisor natural Córref!iO Àn.dreziri..tJ.ç� segue coff\ azimute de 152°031�".3(1- e distfuícia de 2;88��etros,até encontrar o .. ) _vérticé riº 45; deste -segtie côm' azimute de· 152°26'12" b distância àe 41,457 ·-, t ��tiosji#.;:�®r,i�io -f.�ce nº 46; deste segue coiµ azimpfu_':QeA"�i�,6ib�i_')e{\ { _· ·:;;.- ·;.�é1'ãjJ,� :$0.0j8��;)riêt:ro.� até encóntrãr o Vézjtice imci:;i.1 ri�(O l, :êprifr.pp,f#riâé'.f ·:f . ;�\_ .. : f
âôjv�rt;:ê�n�i�_fao·&é�te::ii9·01 com a C�caf,i V��/�1a���\2,f(��4). 'i/''.�·.: ·.-· ·.:PRÔPRÍETÁRIA! · -TALISMAN',- EMPREEND!MENTos · ,-1:MOBILJÁ!UOS SPE L TõA, com saj�/'.ne,st.a Cidade, ,na_ Chác.ara Ferrarez�,final ' da Avenida Joaquim <lristovão, ,1s/nº

> Jerditri· Ferrarezi, CNPJ.
/ 1 

--- ·

) 

23.995.219/0001-73. 
I - . , . / 

' \ • .. . 1 • \_ ) 
·-· 

.... ,:_ ' -::;:-_: ··' • 
·, 

· REGISTR(J;ANTER!OR::;::R06/M.18.453 de 05 de fevereiro de 2016�:;de•sfo_:\_} '.. ··. -:<:: !'eoistro. Esd�ev�ri.ti�;:i �-x :· , .:;;.«6.':'. ro.emandó Vitorino). rProto<lôio nº {49Jfot-:(j;· J.;::.· _:i. ·,:·': � • ' •,. .. � ; c,_L_, \ ' ... ·, /. de 03/09/2018. Emo. R.$9,611 Est. R.$2,73; Cart. R.$1, 7; R.C. R$"0,51; T,J. · ) -
' 1 '.,R$0,6�; M.P. R$0,46; IM. R$0,30; TOTAL R$1�

!
14. , , 

-
i / 

. ( -· ') L .,; . ) AV.1 -Em.·JO,d,� outubt:Q,-.de .. io18. Protocolo n<1, 149.0ul de 03/09/201.&, .. �. ,- ., ./(, ·: .- .TRANSRÓR�j:D_�•:ff (po�ÇA. I '• 
' ·- ::�:.,.·:··· '.:/"D: v·:>-': :-- ... ;· �;•� .':�· ...Procede-'.se-\a �:esta; •;ávefua��-�:para informar que o m1óvel· ãesta··:mattícuT�/-; . '. ·:, ::.'· .,:•• · ••. ' - ·

·

.
. 

• 

1 ···' �-:---
·. •· · L I ., · • · ···· ·'• · . · •· ., .. encontra-se gravado. co_m · hipoteca em favor ,,da Prefeitura Municipal de Pirassunung�),conforin�·faz certo o)R8/M.l 8.453, c�jo teorl �--ó -�eguinty: ºR8 -Em 19 de Abril de-2018. PnitoooÍo nº 147.253 de 12/04l2Ól8. HIPOTECA. 

---.
•\ ·- ,_ ····Pela'esctj.tw-a pública la�,no! 2° 'Tia�lião d�Notas e-dr Protesto� Letras e· · Títulos de Pirassununga SP. \�m 10 àe Abril de 2�\8,(Livro nº 461, folhas 2Q/25), <\ proprietária\J'ALISMAN -)EMPREENDIMENTOS rMOBlLIÁRIOS ·,

.:.:'. <S:EE:.-:JLg:n�;;·:::1�: -:4W1llfoada, deu·· à. PREFEITURA; .MUNICIP.At.�:·:,n$f.�·:.; _;;_:· :_,> '-<;':· ·f�lJNIJN�A,::;c�J::ii.� 45.731.650/000145 com·�li�:-•'Riüá·.�Í"çiQ�_-;:-; .::: ... ',._ 
Y\�!��tzatz���:,: :.l'.�:.

c

i º;�;.:�::t.!f J: f •· · •·•·.:1 - loteamento que denomina...se'iá Jardim Girassol, no valor total de R.$2.231.200778, no prazo =Iháx:imo de 24 (vinte e qti.atro) meses, córr(çrme · constant� da escritura e do cronÔgtcuna fisico .e financeiro. aprovado pelaPrefeitura Municipal local"_ Escrevcllte,. � (Fernà:tldo Vitorino).Eriiól. R.$0,00; Est. R$0,00i--Cáit.. R.$0,00; R.C. RS0.00! T.Í. RSO,00� M:P. ( • I -. RS?,O, O; I.M1 R$0,00; TOTAL R$0,00 � ( .. 
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, · :: , agosto J� 201� requereu o seu registro �o$ teiwos da Lei de)far�lamento_ dqj

\ , \Solo, j'-\ll�do toda a documentação e�!P,da pelo\�o \18 da J.:,ei nº 6766n9,
1 arquivada ne� Oficial Os lo� . do referido loteamento serão servidos de

1 arruruJento !9omP9� pel� vias p{iblicas "Rua 01", "Rua 021',fRua 03", "Rua 0�"R:qa:0$.'\�'$,'ua:,06.�'., "Rua 07", "Rua 08'\ "Rua 09"', "Rµa,.icr,, ��v�ni�a 

=te��;�f��;'�;i:S:f$ �ea _dé-recreação, com· limpeza da(área -�aplanag� d� apoio";I com 1
1 :-�rot<fção sup�r.fifial�o solo, '-(>br4s de drenagem Ji:=s de arrimo; topografia: locaçã9 -� ��Íoca�_o � �s de concreto de } . · en�- _, 1:ilvel�ent� �os\ \ lotes_J��\do'.��<l�����;;�g�-ân�os ,e �urvas das vias pr9�����-� Jl��;4iy1_�-�-\ dos l���?t�s,,e''����/vras publicas; rede� de galenas' d�.ã�:�-lplµ.V,1�:·.:_ -_:; ��écuçãô-:,'âe'"-:tfoci? fü: -::fobo etc.; redes! de coleta.. de ésgoto).êoid ligações; ·�óniiciliares �-,col�tor tronco do loteam�l}:tq, atê o emissári� �o _for _Q'<kso; rede de/ht�imento de águ� com 1igaçã6, � .rede interna ifo 
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\}'-f9jetr5:�:F!�l!i�íô��S;,:�.-µMPRO� -'f 4!41�?17 �m:•�1/1�{�9)1-1::�A&r: ... E ;?�:"":-.: ... RJ?&�ÇQ1;$:; de,yérã.ô '.:;atender o - que filspoe ..,;a Lei 1 '€.om_plerµenta.t: do:_:/ : ti ·.: :., / 
1 Mur.ücípiõ .é.'.76/07. e ·a1ter�ç9es posteriores; o recuo· frontaFdasteditrcâções �- . . ..será dé 4(00 metros e ó �r�ntuàl da área a ser edifiçada deverá1ateií.der :6Õ quecouber o que dispõe o DecrJto ;Ésta�ual nº _13069!7�(be:qi co-\llo" o artigo /f 1 � ( LCM nº 80/07; tàxa de permeab"ilidaâe será de 20% e taxa de beupação será de ,_ ,,. �0%; será permitido construção de garagem dentro d9 rec� de 4,00 met:r:,os em , '-·- ;me�d� do �o �s,�_.Jque) .ª mesma n.�º rec;ba f�chamentb � e�: .. s.:;a �f .. , -� ,,.totah'4de; n��iun- .lé>:te:·:e�::���º a final�_ 1come.t:e1a,l, a Pre�1tµra'ft�- � ::3 :_:.,2 .. �_-:·.,:. 
\ �%:�ti:n{��!!':����t:s�=�oa:xc�=��¼1��-C:J�J�!� -:.�.:� :�/ _::.-_: ,?· . familiares !com no máximo dois PªVlll1.en.tõs1térroo e tnhls um);--nãÕ··��ra /.. ( · permittdo c�nstrµção de área.. de_:À�er pàra ex.plotação comercial; sob nenhwna \ hipótese será permitj_@ o desd°.l:iro de lptes n� local mesmo que o município \ cn,e Lei �_pep�fiça ªut.o�d.Õ-i?-1 feito. Para cónh�imen1? geral foi_ e���º-·•:;: ,:, ; �-:. .e<litál em:::�7/�9�i_0l��-qli.eJc,l_ aijxado nci quadro próprif do Cart�S'jo·� · �sipiY--:,_"f '(·, _\- - '.\ 

1co�o puBµ�d,�.:J?ºt:·-�ês-·;v.é��yonsecutivas, e_díções_ dos jias 28cle s�t�moJ.g/5}6 <\>' · -�'.: e. 1 l"d� outu� de 2Q187'nc5" �·oÍnal J(? Regi.oru14 de-'circúlaF� n�a ci�fNo· -
<E.ª 29 ·de outubro àe 20.l8 escoou o pi:azo. de 15 (qqmze) dms para· ·que eventual interessado1s�opusesse ao registro �o loteamento, sem êtue-�ualquerimpugnação 'fosse ·apr�entaqa, razão pe1,á qual foi procedido o presente regi,stro. Escrevente, � (Fyrnándo Vitorinó). �ol. R.$3.276,24; 
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Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2020-02-20 13:54 
- - - -- - ------------- - -- - -- ---

• PL_035_2020.pdf (~7,2 MB)
• PL_036_2020.pdf (~359 KB)
• PL_033_2020.pdf ( ~313 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 {cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 33/2020, de autoria do Vereador Vítor Naressi Netto, que institui o mês Março Vermelho,
dedicado à conscientização sobre o combate ao Aedes Aegypti e os vírus da Dengue, Zika e Chikungunya, por ele
transmitido;

- Projeto de Lei n° 35/2020, de autoria do Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do
Mercado", que visa denominar de ASSUMPTA FONTANARI FERRARES!, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol,
neste Município; e

- Projeto de Lei n° 36/2020, de autoria do Vereador Paulo Eduardo Caetano Rosa, que institui o 'Pirassununga
Rock Festival Igor Aurélio da Silva' no Município de Pirassununga.

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Por solércla, a partir 
os pareceres nos Projetos de 

e Pareceres Jurfdlcos nos 
Plras; 20/02/2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente da Câmara MuniciP, 

REFERÊNCIA: Quantidade de serviço X Aviso prévio 
,1 

OBJETO: Necessidade de avaliação, pela Presidência, da prioridade que se deve dar: ··· 
aos prazos, tanto regimentais quanto judiciais. ;i �-� 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

:'j 1 • t 

�:.. ::·-
. :z 

1 ':'? 

. = 
r � ' ..... 
1 � 

i 1 CAMILA MARIA BRITO DE SOUZA GUIGUER, Analist� -·! � Legislativo - Advogado desta Casa de Leis, venho respeitosamente requerer e expor ... 
' j o que segue. , 

:;:;;;
1 ::a; 

Como é sabido, esta funcionária protocolizou nesta Casa de Leis 
o pedido de demissão, com aviso prévio a ser cumprido até o dia 28 de fevereiro.

Em que pese haver engendrado todos os esforços para cumpri� 
todos os prazos, trabalhando exaustivamente, inclusive em casa, é previsível que até 
a minha salda não consiga entregar todo o serviço que me é demandado. 

Isso se dá principalmente em virtude da Comissão Processante nº 

01/2019, além de suas demandas judiciais (um Mandado de Segurança, uma Ação 
Declaratória de Nulidade, e dois agravos) que ocuparam grande parte do tempo desta 
funcionária, mas por ser prioridade das prioridades, atrasou todos os outros 
compromissos. 
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Assim, existe uma Ação Direta de Inconstitucionalidade ii°terE:t_nt� . J •.! '

lei das doulas pendente de apresentação de Informações - já sendo provideóciadas, · /
existe um parecer em Projeto de Lei Complementar com prazo vencido, 6�sels) 
projetos de Lei com vencimento na data de hoje e novas requisições de pareceres que 
não param de chegar. 

Por outro lado, em virtude das folgas a que faço jus, que foram um 
resultado de compensação de horas trabalhadas no recesso, nesta semana somente 
trabalharei na terça pela manhã (mas o tempo será todo voltado à Sessão de 
Julgamento da Comissão Processante) e na quarta, quinta e sexta-feira, todos pela 
tarde. 

Já na semana que vem é minha última semana, e 
concomitantemente teremos o carnaval, e ainda ficou agendado o meu exame 
demissional. 

Venho apresentar a presente situação a Vossa Excelência para 
que me oriente acerca de qual das tarefas deve ser a minha prioridade. 

Agradeço desde já e aproveito a oportunidade para renovar votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

\r.�IL M &B ·t _ Ç
�0:.'

G 
.••(IÍJ. I

'Z:_m) -a ana ri o á'e ouza�@tÍer
Analista Legislativo Advogado 
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Pirassununga, 26 de fevereiro de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 35/2020. 
Ementa: "Visa denominar de ASSUMPTA FONTANARI 
FERRARES/, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste 
.Município". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

35/2020, de autoria do vereador Paulo Sérgio Soares da Silva

"Paulinho do Mercado", visando denominar de ASSUMPTA 

.FONTANA.RI FERRARES/, a Rua 01 do loteamento Jardim Girassol, 

neste Município, passo a tecer as considerações abaixo, em caráter 

consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 

adequada, estando cumpridos os 

apreciação e em se tratando de competênci exclusiva da Câmara a 

denominação de ruas e logradouros (inciso IV, do artigo 25 da LOM). 



/\ secretaria para junt,�da no Prcjéto d,"° Ld e 

encaminhamento de cóplc1 ao;; VE,readore. 
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Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a 

sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E Comissão de 

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

Roberto P nt 'de Campos 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 27/2020 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 35/2020. 
AUTORIA: VEREADOR PAULO SÉRGIO SOARES DA SILVA. 
EMENTA: PROJETO DE LEI DE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO MUNICIPAL. 
ART. 25, INC. XIV, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE. 

1. RELA TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 35/2020, de autoria do Vereador Paulo 
Sérgio Soares da Silva, cujo objeto é denominar de "ASSUMPTA FONTANARI

•FERRARES!" a Rua 01 do Loteamento Jardim Girassol, neste Município.
É o sucinto Relatório. Passo à análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

A denominação de logradouros públicos é matéria de competência do 
Município, conquanto seja assunto de relevante interesse local. O artigo 30 da 
Constituição da República elenca a competência legislativa dos Municípios, e dentre 
elas está, em seu inciso 1, "legislar sobre assuntos de interesse local". 

Da mesma forma, como norma de repetição obrigatória da Carta Maior, 
o artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga dispõe sobre a competência
da Câmara de Vereadores, nos seguintes termos:

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispensada 
esta nos casos do art. 26, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre: 
í - assuntos de interesse local, inclusive suplementando as legislações federal 
e estadual. 
( ... ) 
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, vedado o uso 
de nome de pessoas vivas. 

É importante salientar que o Projeto de Lei deve obrigatoriamente 
obedecer ao quanto disposto no inciso I e parágrafos 1° e 2º , todos do art. 2° da 
Resolução nº 150 da Câmara Municipal de Pirassununga, que estabelece critérios 
para dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos. Os ref�

. 
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�
dispositivos dispõem o que segue: :!!Jr 

-
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A secretaria para junt;ida no Pr:-ij.:to r�e lei e
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Art. 2º Serão escolhidos para denominação de próprios, vias e logràãouro 
públicos: 
1 - nomes de pessoas; 
§ 1

°
. Na hipótese de se tratar de nome de pessoa, deverá ficar comprovado, 

mediante atestado de óbito ou publicação na imprensa, que se trata de pessoa 
falecida. 
§ 2º. No caso previsto no inciso I deste artigo, a escolha somente poderá recair 
em pessoas que tenham prestado serviços relevantes em algum campo de 
atividade ou do conhecimento humano, devendo constar do projeto de 
denominação os dados biográficos em texto explicativo dos motivos que 
fundamentem o mérito da proposta. 

No caso concreto, todos os requisitos acima elencados foram 
satisfatoriamente atendidos. A certidão de óbito apresentada cumpre o requisito do 
artigo 2º , parágrafo 1°, da citada Resolução. Ademais, a Senhora ASSUMPTA

FONTANARI FERRARES! foi pessoa relevante para a comunidade 
pirassununguense, conforme os dados biográficos fornecidos por seus familiares. 

Ili. CONCLUSÃO 

É fato inerente à competência desta Casa Legislativa a denominação 
de logradouros públicos. Na esteira desse entendimento, verificada a obediência a 
todas as normas contidas na Resolução nº 150 desta Casa Legislativa e aos diplomas 
suso mencionados, nada tenho a me opor quanto ao aspecto constitucional, legal e de 
técnica legislativa. 

Portanto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se favoravelmente à 
tramitação do Projeto de Lei nº 35/2020. 

2 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 
Pirassununga, 27 de fevereiro de 2020. 

�d��Guiguer 
Analista Legislativo - Advogado 

OAB/SP 332.409 
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Assur:to 

De 

Para 
Data 
Prl•:..ridade 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO{S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
< i ntranet@ca marapirassununga .sp. gov. br> 
< notificacoes_ vereadores@camara pirassununga. sp .gov. br> 
2020-03-02 11: 05 
Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
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Data: 2020-03-02 Hora: 11:05:32 
: Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
: E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), l 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para j 
conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei nº : 27 / 2020;

- Projeto de Lei nº: 29 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 30 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 31 / 2020;

: Descricao: - Projeto de Lei nº : 32 / 2020; 

- Projeto de Lei n°: 33 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 35 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 36 / 2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 01/2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 02/2020.

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

: Nome: PARECERES_02_03-2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 88045642 j 
. �. - - -- . . -

: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
; conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
: desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
· informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
; engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
: base de dados, registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE lntraNet Câmara de Pirassunungg gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
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De IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
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' Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s),) 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para! 
conhecimento e trâmites regimentàis: 

- Projeto de Lei n° : 27 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 29 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 30 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 31 / 2020;

( Descricao: - Projeto de Lei nº: 32 / 2020; 

- Projeto de Lei n°: 33 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 35 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 36 / 2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 01/2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 02/2020.

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

! Nome: PARECERES_02_03-2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 88045642
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l conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
[ desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
j informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
; base de dados, registros ou sistema de controle.
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2020, de autoria do 
Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado", que visa denominar de 
ASSUMPTA FONTANARI FERRARES!, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, 
neste Município, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, .O 9 MAR 2020 

(\, /,, 
LJ_,J&., Batista

/Relator 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2020, de autoria do 
Vereador Paulo Sérgio. So,are$ da Silva - "Paulinho do Mer�ado", que visa denominar de 
ASSUMPTA FONTANARI· FERRARES!; a· Rua· 01," do· loteamento Jardim Girassol, 
neste Município, lll;ldà. .Íym· a _objet:a,r quan�o. â matéria de int�i"�sse _loc�_l_ da população.

Salas das Comissões, O 9 MAR 2020 

� 
�Furlan 

Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5461 
PROJETO DE LEI Nº 35/2020 

"Visa denominar via pública de 

Assumpta Fontanari Ferraresi." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de "ASSUMPTA FONTANARI FERRARES!", a 

Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 17 de março de 2020. 
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Of. nº 00226/2020-SG 

Senhor Prefeito, 
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Pirassununga. 17 de março de 2020 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo. cópia das 

seguintes proposituras: Indicações nºs 87 a 113/2020: e Pedidos de Informações nºs 

53. 54. 55, 56 e 57/2020. apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 16 de

março de 2020.

Seguem, outrossim. os Autógrafos de Lei nºs 5457. 5458. 

5459. 5460. 5461, 5462 e 5463. referentes aos Projetos de Lei nºs 27. 29. 32. 33. 

35. 46 e 51/2020. cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa.

Ao ensejo. renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

/ 

Jeferson Ricardo do Couto 

Presicjente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 
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Daníelli Moreira Cassin

Escriiurária 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio n
º 

065/2020 

Senhor Presidente, 

re nte 

o er�ncla e demals
s; 27/04/2020.

s§üiqunga, 24 de abril de 2020. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.537 a 5.549/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA A�A ORTENZI 
Secretária Muni���� Administração 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.541, de 18 de março de 
2020, que "visa denominar de ASSUMPTA FONTANARI FERRARES!, a Rua 01, 
do loteamento Jardim Girassol, neste Município", no processo legislativo do

Projeto de Lei nº 35/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 27 de abril de 2020. 

Jéssti����odoy 
Analista Legislativo Secretaria 



/,1�\U;\/n 
/ •·

ª 

.) 
"4 

. ':_;
J 

.,,,. .. -" • .., I • / \ (' PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAÍ ·. / , --f::
_ l ,, : u� l �Estado de Sao Paulo \ : '-. -, v ; );> 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
\� . · ··-·- "<:.y 

"-,·:, Í,:1 Í t· \ ' ' 

- LEI Nº 5.541, DE 18 DE MARCO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 

Asswnpta Fontanari Ferraresi. " . . . . . .  .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ASSUMPTA FONTANARI 

FERRARES!", a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 18 de março 0 

DR., MILTON D , 
Preféit 

ADEU URBAN 
·cipal



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 081, de 13 de abril de 2020, da

Lei nº 5.541, de 18 de março de 2020, que "visa denominar de ASSUMPTA 
FONTANARI FERRARES!, a Rua 01, do loteamento Jardim Girassol, neste 
Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 35/2020, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 23 de abril de 2020. 

Jés��-t��e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5.541, DE 18 DE MARÇO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Assumpta Fontanari 
Ferraresi. " ....... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de "ASSUMPTA FONTANARI 
FERRARES!", a Rua 01, do loteamento Jardim 
Girassol, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 18 de março de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5.542, DE 18 DE MARÇO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Francisco Rafael Januário 
· Chico Crente." .............................................. . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de "FRANCISCO RAFAEL 
JANUÁRIO • CHICO CRENTE", a Rua 02, do loteamento 
Jardim Girassol, neste Município. 

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 18 de março de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5.543, DE 24 DE MARÇO DE 2020 -

"Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição 
social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Pirassununga, a fim de assegurar a sustentabilidade da 
Instituição." ............ . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado conceder 
contribuição social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Pirassununga, inscrita no CNPJ sob nº 

54.848.361/0001-11, a fim de assegurar a 
sustentabilidade da Instituição. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão à conta de dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01 .00 -
10.301.1001.2004 - 33.90.39 - fonte 01 - código de 
aplicação 3100000 - outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica. 

Art. 3° Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 24 de março de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.544, DE 24 DE MARÇO DE 2020 -

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e 
suplementar no orçamento vigente, destinado a atender o 
repasse de verba do Governo do Estado de São Paulo -
Secretaria de Estado e Educação e do FDE" ............... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, incluindo a 
natureza da despesa 449052 em ação já existente e 
suplementando a despesa 449051 também com a ação 
1447, até o limite de R$ 245.593,00 (duzentos e quarenta 
e cinco mil e quinhentos e noventa e três reais), 
destinado a atender a verba referente ao repasse de 
verba do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria 
de Estado e Educação e do FDE, consignando na 
seguinte dotação orçamentária: 

4/17 




